
LEI N" 015/97

CRIA O CONSELHO MUMCIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -C.M,.A.E., E DÁ OTJ"IRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de 
. 
Ibiracatu_MG por seus representantes na CâmaraMunicipal decreta e, eu José Fagundes Nao, prereitá úurucipal, em seu nome sanciono aseguinte Lei:

ArtigO I' - FiCA CriAdO O CONSELHO MLTNICIPAL DE ALIMENTAÇÃOESCOLAR - C.M.A.E., com a finalidade d. u.r.rro.", Á Govemo Municipal na execuçãodo Programa de Assistência e Educação 1|-*t- jrnto 
"o1 

estabelecimentos de educaçãopré-escolar e de ensino tundamental mantidos peto iúúcipio. ;;;;à;;;;;*"iãã ,"órgãos públicos e da comunidade na consecuçãà a" .ru, oq"t,uor.

lÍ1qo 2" - Compete ao Conselho Municipal de Alimentação Escolar:I - Fiscalizar e controlar a aplicação dos ràcursos destinuio, lroÃaa escolar;
.. il - Participar da eraboráção dos cardápios ao pNar, ...p.itÃaã- or-r,,oito,alimentares da localidade, sua vocação agrícola e a'preferência pelos produtos ..in natura,, .

.II - Auxiliar na apuração de evintuais inàguhridadei 
"" "I.*iáo or'iNiü, ;"Município,

vl - orientaÍ a aquisição de.insumos para os programas de alimentação escorar,dando prioridade aos produlos da regiào.
V - Elaborar seu Regimento Interno.

Artigo 3. - O C.M.A.E. terá a seguinte composição:
I - Representante da Secretaria Municipal aá Saucaçao;
II. - Representante dos professores Municipais;II - Representante dos pais de alunos das Éscúas Municipais;
VI - Representante da pastoral da Criança;
V - Rçresentante da Secretaria Municipj de Finanças;
\rI - Represantante do S[AT;
YI - Representante da Secretaria Municipal de Saúde;
WII - Representante da Câmara Municijal;
IX - Representante das Associações Comunitrírias do Municipio;X - Representante do Conselho d. »"r"n rolvi."nto Socia da farOqula;K - Rçresentante do Destacírmento toca aa poticia Uitit".

farágrafo Primeiro - Cada titular do C.M.A.E. terá um suplente. oriundo da mesmacategoria representativa.



Parágrafo segundo - os membros efetivos e suplentes do c.M.A.E. serão nomeados
pelo Prefeito Municipal por decreto, mediante indicação do órgão que repÍesenta.

Artigo 4' - As atiüdades dos membros do c.M.A E., reger-se-ão peras disposições
seguintes:

I - o exercicio da função de conselheiro é considerado serviço púbtico relevante, e,
não será remunerado.

IL - os conselheiros serão excluídos do C.M.A.E.. e substituidos pelos respectivos
suplentes, em caso de faltas injustificadas a 03 (três) reuniões consecutirras ou oíf"incoy
reuniões intercaladas;

III- os membros do G.M.A.E. poderão ser substituídos mediante solicitação da
entidade 

-ou 
autoridade responsável, encamiúada à Secretaria Municipal de EducaçãÀ;

VI - Cada membro do C.M.A.E_ terá direito a um único voto na sessâo plená,ria;
V - As decisões do C.M.A.E. serão consubstanciadas em resoluções.

Parágrafo unico - A secretaria Municipar de Educação prestará apoio administrativo
necessário ao funcionamento do C.M.A.E..

Artigo 5" - O Programa de Alimentação Escolar será executado com:
I - recursos próprios do Municipio consignados no orçamento anual;
II - recursos transferidos pela União e pelo Estado;
III - recursos financeiros ou de produtos doados por entidades particulares,

instituições estrangeiras ou intemacionais.

Artigo 6o - o Regimento Intemo do conselho será baixado pelo prefeito Municipal
no prâzc de 60 (sessenta) dias após a entrada em r,.igência da presente Lei.

Artigo 7o - Fica o poder Executivo autorizado a abrir crédito especiar suplementar
no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) para custear as despesas deco.àntes da'aplicação
desta Lei.

Anigo 8' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Ibiracatu. 1l de Abril de 1.997

-{cd,.-
rÂ[! É]jino", Noo
)frefeito Municipal


